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O Centro Universitário de Mineiros – UNIFIMES, através de sua Reitora e da Comissão de 

Residência Médica, torna público a todos os interessados que este edital complementar se destina a 

definir os protocolos de segurança para realização das provas devido a pandemia do Covid-19, 

obedecendo as normas estabelecidas pelo Centro de Operações Emergenciais (COE) e UNIFIMES. 

1. O candidato deverá comparecer ao local da prova munido com máscaras de proteção facial, 

com cobertura de nariz e boca, para uso pessoal, que deverão ser substituídas a cada duas 

horas, ou se estiver úmida. 

2. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial, conforme normas estabelecidas pelos 

Decretos Municipais e Estaduais. Não será permitida a entrada, nem a permanência no prédio 

sem máscara. O candidato será responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu 

material de proteção utilizado (máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 

de saúde; 

3. O candidato, ao entrar no prédio, deve dirigir-se imediatamente a sua sala de prova. Para evitar 

o contato entre os candidatos é proibida a permanência em saguões, corredores, áreas 

externas etc.; 

4. Na entrada, será aferida a temperatura corporal do candidato, e caso esta esteja elevada, 

acima de 37°, o candidato será impedido de adentrar a sala para realização da prova, 

devendo se retirar do local de aplicação imediatamente. 

5. Na entrada, caso o candidato compareça sem máscara, será impedido de entrar para a sala 

de prova, devendo se retirar do local de aplicação imediatamente. 

6. Serão obedecidos o distanciamento de 1 (um) metro entre os candidatos, e caso haja fila para 

entrada, os candidatos deverão obedecer a esse distanciamento também. 

7. A capacidade de ocupação de cada sala está limitada a 50% para que seja possível obedecer 

às regras de distanciamento. 

8. Será disponibilizado álcool em gel 70% para higienização das mãos, mas é recomendável 

que o candidato leve o seu próprio. 

9. Será eliminado do certame o candidato que recusar-se a cumprir os protocolos e as medidas 

sanitárias a serem seguidos em decorrência da pandemia ocasionada pelo Coronavírus 

(COVID – 19). 
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